
 

 

Comércio Varejista de Produtos para a Saúde 
 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos tais como: muletas, 
cadeiras de rodas, aparelhos auditivos, termômetros, kits de diagnósticos, 
nebulizadores, vaporizadores, aparelhos de pressão e outro similares. 
 
 
A. Cópia do contrato social devidamente registrado na Junta Comercial de 
Minas Gerais e suas alterações, ou requerimento de empresário.     
 
 
B. Prova da relação contratual entre o farmacêutico e a empresa. 
 
C. Cópia do CNPJ e Inscrição Estadual;  
 
D. Termo de compromisso ( gerado durante o processo de cadastro) 
 
E. Toda a documentação deve ser enviada  diretamente no portal do CRF/MG: 
https://www.crfmg.org.br/crftech/ - Registro de Pessoa Jurídica. 
 
F. Após análise dos documentos o CRF/MG enviará por e-mail as informações 
necessárias, inclusive o boleto para pagamento da anuidade do 
estabelecimento. O andamento da solicitação pode ser consultado diretamente 
na plataforma de solicitação. 
 
 
Obs: Para esta atividade é facultado o profissional declarar horário de 
assistência.  
 
 
 
 
 
 


